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Portaria Nº 1843/2022 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 28 de JUNHo de 2022.
Nome: roNildo GUiMaraES da SilVa, Matrícula 5755069/10; 
cargo: Gerente de Segurança
assunto: licença Nojo
Período: 09/06/2022 a 16/06/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 820597
Portaria Nº 1840/2022 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 28 de JUNHo de 2022
Nome: HilQUiaS roSa SoarES, Matrícula nº 5954299/1; 
cargo: Policial Penal
assunto: licença Gala
Período: 11/06/2022 a 18/06/2022
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 820594
Portaria Nº 1842/2021 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 28 de JUNHo de 2022.
Nome: TiaGo frEiTaS da SilVa, Matrícula nº 5949231/1; 
cargo: agente Penitenciário.
assunto: licença Paternidade.
Período: 05/06/2022 a 24/06/2022. (20) diaS
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 820605
Portaria Nº 1841/2021 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 28 de JUNHo de 2022.
Nome: JUNiElSoN coSTa lEMoS PorTilHo, Matrícula nº 5950063/1; 
cargo: Policial Penal.
assunto: licença Paternidade.
Período: 20/06/2022 a 09/07/2022. (20) diaS
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 820601
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coNtrato
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coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNTraTo: 154/2022
ProcESSo Nº: 2022/740373
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 29.463,00 (vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e três 
mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 27/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 27/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258960 (BElÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: aNNa aNdrESSa EVaNGEliSTa NoGUEira - cPf: 
818.139.612-04
ENdErEÇo: aV. ParaGoMiNaS, coNJUNTo MÉdicE 2, Nº. 14, MaraM-
Baia, cEP: 66620-010, BElÉM-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 820258
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNTraTo: 155/2022
ProcESSo Nº: 2022/693627
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 

acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 29.500,00 (Vinte e nove mil e quinhentos reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 27/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 27/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258959 (SalVaTErra) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-842.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
aSSociaÇÃo PrEMiada: aSSociaÇÃo EdUcaTiVa rUral E arTESaNal 
da Vila dE JoaNES - aEraJ - cNPJ: 07.953.621/0001.39
ENdErEÇo: 3° TraVESSa ENTrE aS 6° E 7° rUaS da Vila dE JoaNE, 
cEP: 68860-000, SalVaTErra-Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 820243
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNTraTo: 157/2022
ProcESSo Nº: 2022/750179
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 27/06/2022
ViGÊNcia do coNTraTo: 27/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031–PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258959 (SalVaTErra) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: ValÉria dE JESUS alMEida carNEiro - cPf: 
844.617.302-63
ENdErEÇo: raMal Barro alTo , comunidade Quilombola de Pau furado, 
S/N, cEP: 68860-000- SalVaTErra – Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 820528
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disPeNsa de LicitaÇÃo
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disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 004/2022
a Secretaria de Estado de cultura, neste ato representada pelo Senhor 
Secretário de Estado de cultura, Bruno chagas da Silva rodrigues fer-
reira, no uso de suas atribuições legais, rESolVE autorizar a aquisição, 
mediante diSPENSa dE liciTaÇÃo, com fundamento no art. 24, inciso XV 
da lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, no valor de r$ 130.000,00 
(cento e trinta mil reais), da obra artística denominada “Memorial Marco 
Simbólico da luta”, criada pelo artista ricardo carvão levy, a ser instalada 
no Hangar – centro de convenções da amazônia, no município de Belém/
Pa, conforme regular processamento nos autos do Processo administrativo 
nº 2022/ 627579.
Belém/Pa, 24 de junho de 2022.
Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira
Secretário de Estado de cultura do Estado do Pará

Protocolo: 820463
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terMo de HoMoLoGaÇÃo
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Processo adMiNistratiVo Nº 2022/106960
cHaMaMeNto PÚBLico Nº 01/2022
o Secretário de Estado de cultura, torna público, a todos os interessados, 
após transcorrido o prazo recursal e a não interposição de recursos, con-
siderando a regularidade dos atos constantes no processo em epígrafe, 
HOMOLOGA o resultado definitivo da Classificação e Seleção de Organiza-
ção da Sociedade civil, por meio de chamamento Público, para a coorde-
nação, execução, comercialização, montagem e desmontagem dos espaços 


